
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO N.º 7.051/2024

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO EDITAL 
001/2024 - DECRETO N.º 7.045/2024

O PREFEITO MUNICIPAL de São Roque do Canaã, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 57, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:

Art. 1º.  No Edital SMS n° 001/2024 (Decreto n.º 7.045/2024):
I - onde se lê: 

“TÍTULO IV
DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO E COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS

5 - O candidato deverá entregar a documentação abaixo relacionada exigida juntamente 
com o Requerimento de Inscrição e instrumento procuratório (se for o caso) em envelope 
lacrado (citado no item 4):

I – fotocópia de um dos Documentos oficiais de identificação a seguir relacionados:
a) Registro Geral (C.I) com número, órgão expedidor e  data de expedição do mesmo; 

foto); ou
b) Carteira Nacional de Habilitação no prazo de validade (somente modelo com
c)  Carteira  Funcional  emitida  por  repartições  públicas  ou  por  órgãos  de  classe  de 

profissionais liberais (ordens e conselhos), por lei federal, valham como Identidade.
II - comprovante original de situação cadastral do CPF emitido pelo site da Receita Federal 

(disponível no sítio: www.receita.fazenda.gov.br);
III - certidão em original de Quitação Eleitoral emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral 

(disponível no sítio: http://www.tse.jus.br);
IV - fotocópia do Certificado de Reservista ou documento equivalente ou ainda dispensa 

de incorporação (para candidatos do sexo masculino);
V - fotocópia do comprovante de escolaridade (diploma ou histórico escolar), específico 

para o cargo pleiteado;
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VI - fotocópia do comprovante de residência (água, energia ou telefone fixo/celular);
VII -  declaração de que reside na micro área pleiteada em que atuar,  desde a data  da 

publicação deste edital de processo seletivo simplificado.
5.1  -  O  candidato  que  possui  identidade  provisória  deverá  apresentar  a  fotocópia  do 

Registro Geral (C.I) de que trata o inciso I do item 5 dentro do prazo validade.
5.2 - Em relação à apresentação do comprovante de residência, caso o mesmo esteja em 

nome:
a) do cônjuge, apresentar certidão de casamento; e
b) de terceiros, o candidato deverá apresentar também declaração em original emitida pelo 

proprietário do imóvel com firma reconhecida em cartório, informando o vinculo existente 
entre os mesmos.

5.3  -  Compete  ao  candidato  à  responsabilidade  pela  escolha  dos  documentos  de 
comprovação dos requisitos.”

II – leia-se: 
“TÍTULO IV

DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO E COMPROVAÇÃO DOS 
REQUISITOS

5 - O candidato deverá entregar a documentação abaixo relacionada exigida juntamente 
com o Requerimento de Inscrição e instrumento procuratório (se for o caso) em envelope 
lacrado (citado no item 4):

I – fotocópia de um dos Documentos oficiais de identificação a seguir relacionados:
a) Registro Geral (C.I) com número, órgão expedidor e  data de expedição do mesmo; 

foto); ou
b) Carteira Nacional de Habilitação no prazo de validade (somente modelo com
c)  Carteira  Funcional  emitida  por  repartições  públicas  ou  por  órgãos  de  classe  de 

profissionais liberais (ordens e conselhos), por lei federal, valham como Identidade.
II - comprovante original de situação cadastral do CPF emitido pelo site da Receita Federal 

(disponível no sítio: www.receita.fazenda.gov.br);
III - certidão em original de Quitação Eleitoral emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral 

(disponível no sítio: http://www.tse.jus.br);
IV - fotocópia do Certificado de Reservista ou documento equivalente ou ainda dispensa 

de incorporação (para candidatos do sexo masculino);
V - fotocópia do comprovante de escolaridade (diploma ou histórico escolar), específico 

para o cargo pleiteado;
VI - fotocópia do comprovante de residência (água, energia ou telefone fixo/celular);
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VII -  declaração de que reside na micro área pleiteada em que atuar,  desde a data  da 
publicação deste edital de processo seletivo simplificado.

VIII – certificado com aproveitamento de curso de formação inicial, com carga horária 
mínima de quarenta horas, conforme previsto na Lei Federal nº. 11.350, de 05 de outubro de 
2006 alterada pela Lei Federal nº. 13.595, de 05 de janeiro de 2018, especialmente o art. 5º,  
§1º e art. 6º, II;

5.1  -  O  candidato  que  possui  identidade  provisória  deverá  apresentar  a  fotocópia  do 
Registro Geral (C.I) de que trata o inciso I do item 5 dentro do prazo validade.

5.2 - Em relação à apresentação do comprovante de residência, caso o mesmo esteja em 
nome:

a) do cônjuge, apresentar certidão de casamento; e
b) de terceiros, o candidato deverá apresentar também declaração em original emitida pelo 

proprietário do imóvel com firma reconhecida em cartório, informando o vinculo existente 
entre os mesmos.

5.3  -  Compete  ao  candidato  à  responsabilidade  pela  escolha  dos  documentos  de 
comprovação dos requisitos”.

Art.  2º.   Permanecem inalteradas  as  demais  disposições  do  Edital  001/2024 (Decreto n.º 
7.045/2024). 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, 18 de abril de 2024.

MARCOS GERALDO GUERRA
Prefeito Municipal
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